
 

Considerando que se teve notícia nas audiências públicas de revisão do plano diretor 

realizadas no bairro da lagoa da conceição que algumas propriedades na região onde se 

encontra o imóvel do requerente (Inscrição imobiliária nº 53.60.056.0784.001-923) estão 

sendo reclassificadas de  APL para áreas de ATR 2.5, permitindo com isso taxas de ocupação de 

30% à 50% da área total do imóvel. 

 

Considerando que com o zoneamento do atual plano diretor a maior parte do imóvel de 

propriedade do requerido foi reclassificada como área de APP, pretende-se com este 

requerimento que a prefeitura reavalie a classificação da área remanescente de  APL-E para 

área ATR 2.5 conforme áreas próximas. 

 

Realizando uma compensação  pela área “perdida” como APP e viabilizando a construção de 

empreendimento que melhor aproveite a função social da propriedade naquele local. 

 

Uma vez que na consulta de viabilidade atual permite  a construção de Apart-hoteis de lazer, 

contudo com uma taxa de ocupação muito baixa, 10%, o que inviabiliza qualquer interesse de 

investidores em desenvolver um condomínio de lazer na propriedade. 

 

Considera-se ainda o fato que no local já existem diversos comércios, restaurantes e hostels 

que demonstram a vocação turística e paisagística do local.  Desta forma viabilizando a 

ocupação do solo de forma a permitir o desenvolvimento do turismo ecológico na região. 

 

A mudança de zoneamento das propriedades do outro lado da rodovia (onde se encontra a do 

requerente), assim como imóveis próximos, conforme o mapa de zoneamento abaixo já estão 

classificadas como ATR 2.5. 

 

 

 

 

 
 

 



 






















